PROPOSTAS PARA RACIONALIZAÇÃO  DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO CÍVEL

Sérgio Neves Coelho

Procurador de Justiça em São Paulo

1. INTRODUÇÃO

A pletora de atribuições cometidas ao Ministério Público na esfera cível, fruto de esforço da própria  Instituição visando a tutela de novos interesses, surgidos com a complexidade do mundo moderno, se por um lado engrandeceu a Instituição, de outro tornou-a menos ágil, sem possibilidade de atendimento adequado de toda a demanda dela exigida.

Daí, afigura-se aconselhável busque o novo Ministério Público, de milênio e século que ora se iniciam, a devida racionalização de sua competência, adequando-a ao melhor atendimento dos interesses da sociedade.

Assim, não é mais possível a ampliação das atividades ministeriais sem o comprometimento da eficiência da atuação do Parquet, sobretudo agora com as sérias restrições orçamentárias da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, cumpre ao Ministério Público eleger prioridades para consecução de seu mister, atuando nos feitos em que realmente haja interesse público a ser velado pela Instituição.

O presente trabalho não pretende esgotar esta tormentosa questão mas apenas pretende oferecer duas sugestões no sentido de excluir a presença do Ministério Público em ações em que ela hoje é exigida.

2. O MINISTÉRIO PÚBLICO E O MANDADO DE SEGURANÇA

O mandado de segurança constitui a Segunda mais importante garantia constitucional, complementando o “habeas corpus”, do qual é subsidiário.

Entretanto, de ação constitucional destinada a combater ilegalidade de ato de autoridade não amparável por “habeas corpus”, acabou por travestir-se em verdadeira panacéia processual e, de garantia de interesse público, passou a abrigar questões de mero interesse privado.

Assim, a maior parte dos mandados de segurança hoje impetrados não visa a correção de atos administrativos acoimados de ilegais, mas na verdade serve como mais uma arma dos litigantes judiciais, na defesa de seus interesses.

Ora, onde há interesse público a ser velado pelo Ministério Público, em mandado de segurança que se volta contra ato judicial em ação cujos litigantes são duas sólidas empresas? A resposta certamente é negativa.

Portanto há que se voltar para as questões que inspiraram a criação do “mandamus” em nosso ordenamento jurídico e para isso, sugiro que adote o modelo do instituto inspirador de nossa garantia constitucional, o “juicio de amparo” mexicano.

No México é obrigatória a vista dos autos em todos os feitos atinentes ao amparo. Todavia, a manifestação de mérito do Ministério Público ali só ocorre quando houver interesse público. É o que se depreende do escólio de Hector Fix Zamudio:

“En la práctica, no obstante que los artículos 113 y 157 de la referida Ley Reglamentaria establecen a cargo del Ministerio Público la obligación de vigilar tanto la prosecución de los juicios de amparo como la ejecución de las sentencias dictadas en ellos, su intervención rela se há reducido a la redacción de un dictamen, cuando estima que en el caso existe interés público, pues en caso contrario puede abstenerse de formular una opinión en el negocio, de acuerdo com el invocado artículo 5, fracción , del mismo Ordenamiento.” – cf. “El Juicio de Amparo”,  Cidade do México : Editorial Porrua, 1964, págs. 356-7.

Tal prática configura-se perfeitamente cabível ao nosso Ministério Público e sequer implica em alteração legislativa. Aliás, é importante que o  Ministério Público continue a Ter vista em todos os mandados de segurança para que a própria Instituição, e não o Poder Judiciário, avalie a existência ou não de interesse publicado a ser velado.

3. O MINISTÉRIO PÚBLICO E AS AÇÕES DE SEPARAÇÃO JUDICIAL E DIVÓRCIO.

O casamento, de instituição sagrada e indissolúvel, passou a constituir mero contrato, passível de desfazimento sem necessidade de anulação.

De outro lado, a união estável, realidade cada vez mais presente em nossa sociedade, está hoje praticamente equiparada ao casamento pois o Estado a reconhece como entidade familiar, nos termos do art. 226, § 3º  da Constituição Federal, bem como desapareceu a odiosa distinção entre filhos legítimos e ilegítimos, conforme art. 227, § 6º da Carta Magna.

Ora, se casamento e união estável estão praticamente igualados, gerando efeitos semelhantes, por que insistir na atuação obrigatória do Ministério Público nos feitos que envolvem  o primeiro se isto não é obrigatório quanto ao segundo.

É certo que no Direito comparado encontramos legislações, como a italiana, que tornam necessária a oitiva do Parquet, cuja Lei n. 898, de 1º de dezembro de 1970 em seu art. 5 estabelece necessidade de seu pronunciamento.

Entretanto, aconselhável adoção de entendimento mais moderno, agasalhado por exemplo no Código de  Processo Civil português, atualizado nos termos do Decreto-Lei n. 375-A, de 20 de setembro 1999.Os arts. 1407º e 1408º, que cuidam do divórcio e da separação judicial nada mencionam acerca da intervenção do Ministério Público.

Isto não quer dizer que se houver interesses de menores ou incapazes tal intervenção não possa ser feita. Contudo, a atuação do Ministério Público, no caso, dar-se-á por força do art. 334º desse diploma, cujo texto é o seguinte: 

1- Sempre que, nos respectivos termos da Lei Orgânica, o Ministério Público deva intervir acessoriamente na causa, ser-lhe-á oficiosamente notificada a pendência da acção, logo que a instância se considere iniciada.

2- Compete ao Ministério Público, como interveniente acessório, zelar pelos interesses que lhes estão confiados, exercendo os poderes que a lei processual confere à parte acessória e promovendo o que tiver por conveniente à defesa dos interesses da parte assistida.

3- O Ministério Público é notificado para todos os actos e diligências, bem como todas as decisões proferidas no processo, nos mesmos termos em que o devam ser as partes na causa, tendo legitimidade para recorrer quando o considere necessário à defesa do interesse público ou dos interesses da parte assistida.

4- Até à decisão final e sem prejuízo das preclusões previstas na lei de processo, pode o Ministerio Publico, oralmente ou por escrito, alegar o que se lhe oferecer em defesa dos interesses da pessoa ou entidade assistida.

Por sua vez  o Estatuto do Ministério Público (Lei n. 47/86, com alterações posteriores, em seu art. 5º cuida da intervenção principal e acessória do Ministério Público:


Artigo 5º (Intervenção principal e acessória) – 1. O Ministerio Publico tem intervenção principal nos processos:


a-) Quando representa o Estado;


b-) Quando representa as Regiões Autónomas e as autarquias locais;


c-) Quando representa incapazes, incertos ou ausentes em parte incerta;


d-) Quando exerce o patrocínio oficioso dos trabalhadores e suas famílias na defesa dos seus direitos de caráter social;


e-) Quando representa interesses colectivos ou difusos;


f-) Nos inventários exigidos por lei;


g-) Nos demais casos em que a lei lhe atribua competência para intervir nessa qualidade.


2. Em caso de representação de região autônoma ou de autarquia local, a intervenção principal cessa quando for constituído mandatário próprio.

3. Em caso de representação de incapazes ou de ausentes em parte incerta, a intervenção principal cessa-se respectivos representantes legais a ela se opuserem por requerimento no processo.

4. O Ministerio Publico intervém nos processos acessoriamente:

a-) Quando, não se verificando nenhum dos casos do nº 1, seja m interessados na causa regiões autônomas, as autarquias locais, outras pessoas colectivas públicas, pessoas colectivas de utilidade pública, incapazes ou ausentes, ou a acção vise a realização de interesses colectivos ou difusos;

b-) Nos demais casos previstos em lei.

     Assim, se nos processos de separação judicial e divórcio houver interesse de filhos menores ou de incapazes, intervirá o Ministério Público. Caso contrário, essa  intervenção será dispensada,  conduta que ora se propõe seja adotada no Brasil.

5. CONCLUSÕES

5.1. A atuação do Ministério Público na esfera cível, para sua maior eficiência, deverá ser revista.

5.2. O Ministério Público deverá Ter vista em todos os mandados de segurança mas só deverá manifestar-se sobre a impetração caso vislumbre a existência de interesse público

5.3. Nas ações de separação judicial e divórcio o Ministério Público só intervirá se houver interesses de incapazes ou de filhos menores.

